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Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 2/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 2.º e dos artigos 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do 
Pessoal de Direcção e Chefia), dos artigos 2.º, 7.º e 9.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições complemen-
tares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), e do n.º 1 do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 29/2017 (Organiza-
ção e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Identificação), 
conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

1. É nomeada, em comissão de serviço, Chan Un Lai para 
exercer o cargo de subdirectora dos Serviços de Identificação, 
pelo período de um ano, a partir de 18 de Março de 2023.

2. Os encargos resultantes da presente nomeação são suportados 
pelo orçamento da Direcção dos Serviços de Identificação.

3. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
nomeação e ao currículo académico e profissional da nomeada.

6 de Março de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Chan Un Lai para o cargo de 
subdirectora dos Serviços de Identificação:

— Vacatura do cargo;

— Chan Un Lai possui competência profissional e aptidão 
para o exercício do cargo de subdirectora dos Serviços de Iden-
tificação, que se demonstra pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

— Licenciatura em Ciência pela Universidade de California, 
Berkeley;

— Mestrado em Ciência (Comércio Electrónico e Engenharia 
da Internet) pela Universidade de Hong Kong.

Currículo profissional:

— Ingresso na função pública em Fevereiro de 2006;

— Adjunta-técnica da Direcção dos Serviços de Educação e 
Juventude, de Fevereiro de 2006 a Outubro de 2007;

— Assistente de informática do Fundo de Pensões, de Outubro 
de 2007 a Dezembro de 2007;

— Técnica de informática da Direcção dos Serviços de Iden-
tificação, de Dezembro de 2007 a Julho de 2009;

— Técnica superior de informática da Direcção dos Serviços 
de Identificação, de Julho de 2009 a Agosto de 2009;
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— Técnica superior (área de informática) da Direcção dos 
Serviços de Identificação, de Agosto de 2009 a Maio de 2018;

— Chefia funcional da Direcção dos Serviços de Identificação, 
de Março de 2017 a Maio de 2018;

— Chefe do Departamento de Estudos da Exploração e 
Administração do Arquivo, substituta, da Direcção dos Servi-
ços de Identificação, de Março de 2018 a Maio de 2018;

— Chefe do Departamento de Estudos da Exploração e 
Administração do Arquivo da Direcção dos Serviços de Iden-
tificação, desde Junho de 2018 até à presente data.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
7 de Março de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 42/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 8) do n.º 1 do artigo 4.º e dos n.os 1 e 5 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 40/2011 (Conselho para o 
Desenvolvimento Turístico), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

1. É designado como membro do Conselho para o Desenvol-
vimento Turístico, Lei Iok Fai, representante dos Serviços de 
Alfândega, em substituição de Tam In Man, até ao termo do 
respectivo mandato.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

7 de Março de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 43/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
dos n.os 4 e 5 do artigo 6.º da Lei n.º 1/2021 (Regime de benefí-
cios fiscais para as empresas que exerçam actividades de inova-
ção científica e tecnológica), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros da Comissão 
de Avaliação de Empresas de Actividades de Inovação Cien-
tífica e Tecnológica, pelo período de dois anos:

1) Chong Seng Sam, subdirectora da Direcção dos Serviços de 
Finanças, como presidente e, nas suas faltas ou impedimentos, a 
sua substituta legal;


